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GUAÍRA

1ª Vara Cível

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
Processo Digital nº: 1000202-82.2018.8.26.0210
Recuperação Judicial - Concurso de Credores
Requerente: Campofert Minas Com Representações e Transportes Ltda. - Me e outros

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - ARTIGO 36, DA LEI N° 11.101/2005. EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CAMPOFERT ARMAZÉNS GERAIS LTDA (CNPJ 58.619.818/0001-
77), CAMPOFERT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA (CNPJ 06.044.758/0001-08), 
CAMPOFERT COMÉRCIO, INDÚSTRIA, EXPORTAÇÃO e IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ 65.514.192/0001-08), CAMPOFERT 
DIESEL LTDA (CNPJ 02.015.213/0001-12), CAMPO NORTE ARMAZÉNS GERAIS LTDA (CNPJ 04.339.620/0001-00); 
PROCESSO Nº 1000202-82.2018.8.26.0210. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara do Foro de Guaíra, do Estado de São Paulo, 
Dr. Anderson Valente, na forma da lei, etc. FAZ SABER QUE, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores das 
empresas CAMPOFERT ARMAZÉNS GERAIS LTDA com sede na cidade de Guaíra, São Paulo, na Avenida João Jorge Garcia 
Leal, nº 1.200, Sala 1, CEP: 14.790-000; CAMPOFERT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA, com sede na cidade de Guaíra, São Paulo, na Av. João Batista Santana n.º 2.550, Galpão, Salas D e D, Morado Sol, CEP: 
14.790-000; CAMPOFERT COMÉRCIO, INDÚSTRIA, EXPORTAÇÃO e IMPORTAÇÃO LTDA, com sede na cidade de Guaíra, 
São Paulo, na Avenida João Jorge Garcia Leal, nº 1.200, Sala 2, CEP: 14.790-000; CAMPOFERT DIESEL LTDA, com sede na 
cidade de Conceição de Alagoas, estado de Minas Gerais, na Rodovia Estadual MG-427, Km 57,5, Zona Rural, CEP: 38.120-000; 
e CAMPO NORTE ARMAZÉNS GERAIS LTDA, com sede na cidade de Lucas do Rio Verde, Mato Grosso, na Rodovia MT 449, 
Km 35,5, Zona Rural, CEP: 78.455-000 para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de Credores a ser realizada 
no Grêmio Recreativo e Esportivo Colorado, localizado na Avenida Takeo Saito nº 100, Chácara Bela Vista, nesta cidade e 
Comarca de Guaíra, no dia 20 de agosto de 2018, às 10h30min (início do credenciamento dos credores para participação às 
09h00min), em primeira convocação, ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de 
mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam desde já 
convocados os credores para a assembleia, em segunda convocação, a ser realizada no mesmo local no dia 27 de agosto de 
2018, às 10h30min (início do credenciamento dos credores para participação às 09h00min), ocasião em que a Assembleia será 
instalada com a presença de qualquer número de credores (artigo 37º, § 2º da Lei n° 11.101/2005). A assembleia ora convocada 
tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a seguinte ordem do dia: a) exposição do Plano de Recuperação Judicial 
pelas Recuperandas; b) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação; b) decisão pela instalação e eleição dos 
membros do Comitê de Credores; c) demais assuntos de interesse dos credores e das Recuperandas. Os credores poderão 
obter cópia do plano de recuperação judicial nos autos do processo digital da Recuperação Judicial em referência por meio de 
acesso ao sítio eletrônico http://www.tjsp.jus.br (fls. 3.267/.4.483), junto à Administradora Judicial LASPRO CONSULTORES 
LTDA., representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, OAB/SP n° 98.628, através do e-mail: grupocampofert@
laspro.com.br ou no escritório dos patronos das Recuperandas GALDINO COELHO MENDES ADVOGADOS, SITUADO NA 
AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3900, 11º ANDAR  ITAIM BIBI  CEP: 04532-132  SÃO PAULO/SP, bem como através 
do e-mail: adriano.lemos@exmpartners.com.br. O credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário ou 
representante legal, desde que entregue à Administradora Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da Assembleia 
(horário limite: 10h30min do dia 17 de agosto de 2018 para a primeira convocação e 10h30min do dia 24 de agosto de 2018 para 
a segunda convocação) documento hábil que comprove expressamente seus poderes específicos para participação votação 
na Assembleia Geral de Credores ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento (artigo 
37, § 4º da Lei n° 11.101/2005), exceto se a representação dos credores trabalhistas se fizer pelo sindicato, o que se regerá 
pelo descrito no artigo 37, § 5º da Lei 11.101/2005, com prazo de 10 dias para protocolo da relação de associados e demais 
documentos previstos em lei. Local disponível para entrega de documentos: escritório da Administradora Judicial situado na 
Rua Major Quedinho, n° 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Paulo/SP, telefone 11 3211-3010, de segunda-feira 
à sexta-feira, no horário das 9h00 às 18h00, ou através do e-mail: grupocampofert@laspro.com.br, observando-se o horário de 
funcionamento do escritório para envio da correspondência eletrônica, bem como os horários limites acima indicados para o 
envio dos respectivos documentos. OBSERVAÇÃO: Estão legitimados para cômputo de quórum e voto no ato assemblear todos 
os credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, que não estejam impedidos na forma do artigo 43 da Lei 11.101/2005, 
e já reconhecidos na lista da Administradora Judicial disponibilizada no DJE de 20/06 de fls. 5.714/5.719 ou em decisão 
judicial proferida em habilitação/impugnação de crédito. O presente edital de convocação será publicado e afixado na sede 
das Recuperandas e suas filiais na forma de lei, ficando estabelecido ainda que a Assembleia Geral será procedida conforme 
determina a Lei nº 11.101/2005. Guaíra, 04 de julho de 2018.

GUARÁ

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1001813-32.2016.8.26.0213
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Guará, Estado de São Paulo, Dr(a). SAMUEL BERTOLINO DOS SANTOS, 

na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MADALENA FERREIRA JORGE FIGUEIREDO, Brasileiro, Separada judicialmente, RG 7.148.841, CPF 

064.303.998-85. Com endereço à Avenida DR FCO. DE PAULA LEAO, 75, Centro, CEP 14580-000, Guara  SP e MARIA 
CRISTINA FERREIRA JORGE, Brasileiro, Solteira, RG 10.597.473, CPF 080.773.878-61. Com endereço à Rua BARAO DO RIO 
BRANCO- Após o nº 335, 520, Centro, CEP 14580-000, Guara - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por 
parte de Matel Mecanização Agro Técnica Ltda, alegando em síntese: que manifesta, há algum tempo, interesse na alienação do 
imóvel à Rua Barão do Rio Branco, 520, nesta, matriculado sob o nº 6.075 do CRI de Ituverava, do qual a empresa requerente 
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